
 
 

 

 
 

Dez Anos É Muito Tempo  
 Retoma do POC – Plano da Orla Costeira Odeceixe-Vilamoura  

 
 
A 19 de Julho de 2016 foi a data em que terminou a discussão pública do Programa de 
Ordenamento da Orla Costeira Odeceixe- Vilamoura (POC OV) o qual vinha parcialmente 
suceder aos Planos de Ordenamento da Orla Costeira (POOC) de Sines-Burgau e Burgau-
Vilamoura 1998-1999. 
 
Os Programas Especiais, onde se integram os Programas de Orla Costeira, “visam a 
prossecução de objectivos considerados indispensáveis à tutela de interesses públicos e 
de recursos de relevância nacional com repercussão territorial, estabelecendo 
exclusivamente regimes de salvaguarda de recursos e valores naturais, através de medidas 
que estabeleçam acções permitidas, condicionadas ou interditas em função dos objectivos 
de cada programa, prevalecendo sobre os planos territoriais de âmbito Intermunicipal e 
municipal" (Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território 
e de Urbanismo). 
  
Após a apresentação do relatório posto à discussão pública os municípios abrangidos  
manifestaram-se contra a proposta de plantas de ordenamento colocadas em discussão 
pública pela APA, contrariando o acordado previamente em reunião de concertação e sem 
qualquer dado científico ou estudo de suporte, numa atitude incompreensível de 
prepotência e desrespeito pelo Poder Autárquico legitimo. 
 
Com a publicação do Despacho n.º 9316/2019 publicado no Diário da República a 3 de 
Outubro de 2019, foram definidas as regras para Retoma do POC Odeceixe-Vilamoura, 
nomeadamente a criação da comissão consultiva e o prazo de doze meses para a 
conclusão da elaboração do POC-OV, incluindo a correspondente avaliação ambiental á 
data do referido despacho.  
 
Em 2 de Dezembro de 2024 a Assembleia Municipal de Lagos aprovou por unanimidade 
uma proposta apresentada pelo Grupo Municipal da CDU intitulada ´´Situação da Retoma 
do POC – Plano da Orla Costeira Odeceixe-Vilamoura ´´ 
 
Em resposta a APA- Agência Portuguesa do Ambiente em 23 de Dezembro de 2024 
informou nomeadamente que: ´´ o processo de elaboração do Programa da Orla Costeira 
Odeceixe-Vilamoura, foi prorrogado o prazo para o seu término por 12 meses. ´´ e também 
que “Encontra-se em fase de conclusão uma proposta técnica do POC OV, em discussão 
neste momento com as entidades com competências mais relevantes que integram a 
Comissão Consultiva e posterior submissão da proposta na plataforma dos instrumentos 
de Gestão Territorial (Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial -PCGT), para 
apreciação e aprovação pela Comissão Consultiva, estando prevista a sua participação 
pública no final do primeiro trimestre de 2025´´ 
 
 



 
 

 

Passados mais de seis anos sobre a data acima referida sem que seja do conhecimento 
público a aprovação e a marcação da discussão pública da retoma do POC Odeceixe-
Vilamoura. 
 
Face ao exposto o Grupo Municipal Singular da CDU propõe que a Assembleia Municipal 
de Lagos reunida a 22 de Junho de 2026 delibere:  
 

• Solicitar à APA- Agência Portuguesa do Ambiente:  
 
Informação sobre o motivo de até à presente não ter sido concluído o processo de  Retoma 
do POC Odeceixe- Vilamoura, com a consulta pública e publicação final. 
 
 
 
 
Lagos, 22 de Junho de 2026 
 
                                                                                           O Eleito da CDU na  
                                                                                    Assembleia Municipal de Lagos 
 
 
 
                                                                                           (José Manuel Freire)         



  

 
 
 
 
 
 

 
Assunto: “PROGRAMA DA ORLA COSTEIRA ODECEIXE-VILAMOURA (POC OV) - DISCUSSÃO 

PÚBLICA” 
 

A Comissão Permanente da Assembleia Municipal de Lagos, a qual é constituída pela 
Mesa e pelos Líderes dos Grupos Municipais que constituem o Órgão Deliberativo, reunida 
no dia 18 de julho de 2016, solidarizou-se com a posição tomada pela Câmara Municipal 
de Lagos, em sua Reunião Extraordinária, realizada no dia 12 de julho de 2016, 
relativamente ao assunto supramencionado. 
 
A Comissão Permanente da Assembleia Municipal de Lagos REJEITA E PROTESTA 
contra a proposta de plantas de ordenamento colocadas em discussão pública pela 
Agência Portuguesa do Ambiente, contrariando o acordado previamente em reunião de 
concertação e sem qualquer dado cientifico ou estudo de suporte, numa atitude 
incompreensível de prepotência e desrespeito pelo Poder Autárquico legitimo. 
 

 
 

Com os melhores cumprimentos, 
 
 
 

O Presidente da Assembleia Municipal 
 
 
 
 

 
    Paulo José Dias Morgado, Dr.  
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 Situação da Retoma do POC – Plano da Orla Costeira Odeceixe-Vilamoura  
 
 
Com a publicação do Despacho n.º 9316/2019 publicado no Diário da República a 3 de 
Outubro de 2019, foram definidas as regras para Retoma do POC Odeceixe-Vilamoura, 
nomeadamente a criação da comissão consultiva e o prazo de doze meses para a 
conclusão da elaboração do POC-OV, incluindo a correspondente avaliação ambiental á 
data do referido despacho.  
Assim passados mais de cinco anos sobre a data acima referida sem que seja do 
conhecimento público a aprovação e a marcação da discussão pública da retoma do POC 
Odeceixe-Vilamoura, e 
 
Considerando que neste mandato a Assembleia Municipal de Lagos, solicitou por 3 vezes, 
em 10 de Janeiro de 2022, 02 de Junho de 2023 e de 26 de Abril de 2024 esta informação 
sem que  tenha sido dado resposta ou qualquer justificação pela Agência Portuguesa do 
Ambiente, os eleitos da CDU propõem que a Assembleia Municipal de Lagos reunida a 2 
de Dezembro de 2024 delibere:  
 

• Solicitar a APA- Agência Portuguesa do Ambiente:  
 
1- Informação sobre o motivo de até à presente data não ter sido dado início à Retoma do 
POC Odeceixe- Vilamoura.  
 
2- Qual o motivo da falta de resposta a requerimentos da Assembleia Municipal de Lagos 
datados de 10 de Janeiro de 2022, 02 de Junho de 2023 e de 26 de Abril de 2024, sobre o 
acima referido.  
 
 
Lagos, 02 de Dezembro de 2024  
 
 
 
                                                                                           Os Eleitos da CDU na  
                                                                                    Assembleia Municipal de Lagos 
 
 
 
 
                                                                               (José Manuel Freire e Ana Paula Viana)  
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AMBIENTE E ENERGIA

Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente

Despacho n.º 14787/2024

Sumário: Prorroga o prazo para conclusão do Programa da Orla Costeira Odeceixe-Vilamoura (POC-OV), 
incluindo a correspondente avaliação ambiental, por um período de 12 meses.

O Despacho n.º 11484/2023, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 218, de 10 de novembro, 
determinou o prosseguimento do procedimento de revisão do Plano de Ordenamento da Orla Costeira 
(POOC) Sines-Burgau, na área compreendida entre Odeceixe e Burgau, e do POOC Burgau-Vilamoura, 
cuja fusão nos troços em causa, após a revisão, daria origem ao Programa da Orla Costeira Odeceixe-
-Vilamoura (POC-OV).

O referido despacho estabeleceu ainda que a conclusão da elaboração do POC-OV, incluindo 
a correspondente avaliação ambiental, deve ocorrer no prazo de 12 meses a contar da sua publicação.

Contudo, a complexidade subjacente à elaboração de um programa especial e o acréscimo de 
trabalho não programado dos técnicos da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., motivado, nomea-
damente, pela situação de alerta na região do Algarve por motivo de seca, condicionaram bastante 
o desenvolvimento dos trabalhos e, consequentemente, o cronograma estabelecido para elaboração 
dos vários elementos e fases do procedimento de elaboração, pelo que o prazo de conclusão mostra-se 
atualmente ultrapassado.

Neste contexto, estabelece o n.º 3 do artigo 46.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que 
o prazo estabelecido no Despacho n.º 11484/2023, de 10 de novembro, pode ser prorrogado por uma 
única vez, por um período máximo igual ao previamente estabelecido.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 46.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, determi-
na-se prorrogar o prazo para conclusão do Programa da Orla Costeira OdeceixeVilamoura (POC-OV), 
incluindo a correspondente avaliação ambiental, por um período de 12 meses, contabilizados a partir 
do final do prazo previamente estabelecido.

8 de dezembro de 2024. — O Secretário de Estado do Ambiente, Emídio Ferreira dos Santos Sousa.
318444432





  

 
 
 
 

 
Assunto: “RETOMA DO POOC ODECEIXE-VILAMOURA” 

 
De acordo com a alínea d) do n.º 2 do Artigo 25.º do Anexo I do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, solicito a V. Exa. que se digne informar esta Assembleia Municipal sobre 
o requerido no Requerimento apresentado pelo Grupo Municipal Singular da CDU, cuja cópia 
se anexa. 
 
Certo da melhor colaboração de V. Exa., agradeço, desde já, toda a atenção que venha a ser 
dispensada. 

 
 

Com os melhores cumprimentos, 
 

 
A Presidente da Assembleia Municipal, 

 
Maria Paula Dias da Silva Couto, Dra.  
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(Solicita-se que na resposta seja indicada a referência deste documento) 
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Exma Senhora Presidente 
da Assembleia Municipal de Lagos 
Praça Gil Eanes 
8600-668 Lagos 
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Assunto: Ofício n.º 371-2025 - ���ê�N�C�º�í�6���D�º���d�j�j�c���j�D�N�/�N�2�à�N -�x�2�O�6�í�º�,�V�6���� 

 

Relativamente ao V/ pedido de informação sobre o processo de elaboração do Programa 

da Orla Costeira Odeceixe-Vilamoura (POC OV), informa-se V.Ex.ª:  

A proposta de Programa teve anteriormente desenvolvimento até à fase de discussão 

pública (2016). No entanto, após esta fase, verificou-se a necessidade de proceder a 

várias alterações ao nível das normas e diretrizes e a correções no Modelo Territorial, 

consideradas essenciais para o correto prosseguimento dos trabalhos.  

Depois da realização deste trabalho, algo moroso pelo trabalho técnico e científico 

necessário, e verificando-se que as alterações efetuadas eram substanciais, entendeu a 

APA dar continuidade à sua elaboração, com a repetição de fases anteriores, procedendo 

ainda à atualização de referências legais e regulamentares, bem como a planos ou 

programas entretanto publicados.  

Foram realizadas reuniões de pré-concertação com todos os municípios, ICNF, CCDR 

Algarve, Turismo de Portugal e Direção Geral da Autoridade Marítima, tendo por base 

uma proposta de programa.  

Na sequência dos contributos/comentários realizados nas reuniões e dada a complexidade 

do programa, a APA procedeu a correções nos elementos do programa e à apreciação e 

ponderação dos contributos rececionados, tendo em vista a introdução das alterações 

consideradas adequadas, de modo a robustecer e a tornar mais consensual a proposta 

de programa a submeter à Comissão Consultiva.  

Segue por mail: 
 
geral@am-lagos.pt 
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Encontram em conclusão a proposta técnica do POC OV a submeter na plataforma dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial  PCGT) 

para apreciação e aprovação pela Comissão Consultiva.   

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Vogal do Conselho Diretivo da APA, 

 

 

Inês Andrade 
(No uso de competências delegadas pela Deliberação n.º 1660/2024, de 19 de dezembro, publicada no Diário da República, 

2.ªSérie, n.º 252, de 30 de dezembro de 2024) 

 

 

 

 

 


